
ANEXO II – DESCRIÇÃO DE CARGOS E REQUISITOS 
 
 

FUNÇÃO/ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO  SUMÁRIA DO CARGO REQUISITOS 
   
AUXILIAR DE PRODUÇÃO 
(SAÚDE) 

Executar, sob supervisão, tarefas simples que dêem condições ao 
Bioquímico/Farmacêutico de desempenharem suas tarefas. 

Escolaridade: 1º grau completo 

AUXILIAR DE COZINHA 
(PLANTONISTA) 

Auxiliar na preparação e distribuição de refeições, selecionando os 
ingredientes necessários, observando a higiene e a conservação dos 
mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. 

Escolaridade: Ensino Fundamental seguido de curso básico de 
profissionalização. .Não requer experiência anterior.  

AUXILIAR DE CRECHE Executar, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em 
suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e 
recreação. 

Escolaridade: Alfabetizado                                          

AUXILIAR DE CRECHE 
(MAROMBA) 

Executar, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em 
suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e 
recreação. 

Escolaridade: Alfabetizado                                          

AUXILIAR DE COZINHA 
(DIARISTA) 

Auxiliar na preparação e distribuição de refeições, selecionando os 
ingredientes necessários, observando a higiene e a conservação dos 
mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. 

Escolaridade: Ensino Fundamental seguido de curso básico de 
profissionalização. Não requer experiência anterior.  

AUXILIAR DE DENTISTA Recepcionar as pessoas em consultórios dentários e auxiliar o 
Cirurgião-Dentista acompanhando suas atividades. 

Escolaridade:  1º grau incompleto 

MERENDEIRA Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes 
necessários, observando a higiene e a conservação dos mesmos para 
atender aos cardápios estabelecidos. 

Escolaridade: Alfabetizado 

MERENDEIRA (P/ MAROMBA) Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes 
necessários, observando a higiene e a conservação dos mesmos para 
atender aos cardápios estabelecidos. 

Escolaridade: Alfabetizado 

PORTEIRO Atender o público em geral, identificando e averiguando suas 
pretensões para prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às 
pessoas ou unidades administrativas solicitadas. 

Escolaridade: Alfabetizado 

PORTEIRO (P/ MAROMBA) Atender o público em geral, identificando e averiguando suas 
pretensões para prestar-lhe informações e/ou encaminhá-lo às 
pessoas ou unidades administrativas solicitadas. 

Escolaridade: Alfabetizado 

RECEPCIONISTA  Recepcionar os pacientes, identificando-os e encaminhando-os para 
o atendimento médico ou odontológico, auxiliando na prestação de 
serviços nas unidades de Saúde do Município. 

Escolaridade:  1º grau incompleto 

RECEPCIONISTA (P/ 
MAROMBA) 

Recepcionar os pacientes, identificando-os e encaminhando-os para 
o atendimento médico ou odontológico, auxiliando na prestação de 
serviços nas unidades de Saúde do Município. 

Escolaridade:  1º grau incompleto 



SERVENTE Executar serviços em diversas áreas da Prefeitura exercendo tarefas 
de natureza operacional, visando a conservação e limpeza dos 
próprios municipais. 

Escolaridade: Alfabetizado 

SERVENTE (P/ MAROMBA) Executar serviços em diversas áreas da Prefeitura exercendo tarefas 
de natureza operacional, visando a conservação e limpeza dos 
próprios municipais. 

Escolaridade: Alfabetizado 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM Executar pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do 
enfermeiro, auxiliando no atendimento aos pacientes. 

Escolaridade: 1º grau e curso específico de Auxiliar de Enfermagem, 
com inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 

AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

Executar, prevenir e complementar o tratamento de saúde, 
efetuando os devidos acompanhamentos de acordo com os 
programas estabelecidos, com o objetivo de difundir noções gerais 
sobre saúde.   

Escolaridade: 1° grau e treinamento específico na função. 

COZINHEIRO PLANTONISTA Prepara e distribui refeições, selecionando os ingredientes 
necessários, observando a higiene e a conservação dos mesmos para 
atender aos cardápios estabelecidos. 

Escolaridade: Ensino Fundamental seguido de cursos básicos de 
profissionalização. Requer experiência anterior.  

INSPETOR DE DISCIPLINA Inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento de 
ensino, garantindo a disciplina e a segurança dos mesmos. 

Escolaridade: 1º Grau Incompleto 

INSPETOR DE DISCIPLINA (P/ 
MAROMBA) 

Inspecionar alunos em todas as dependências do estabelecimento de 
ensino, garantindo a disciplina e a segurança dos mesmos. 

Escolaridade: 1º Grau Incompleto 

ALMOXARIFE Organizar e/ou executar serviços de almoxarifado como 
recebimento, registro, guarda, fornecimento e inventário de 
materiais, observando as normas e dando orientação sobre o 
desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em 
condições de atender às unidades administrativas. 

Escolaridade: 2º grau incompleto 

AUXILIAR DE SECRETARIA Executar serviços gerais de auxiliar de escritório nas diversas 
unidades administrativas, como a classificação de documentos e 
correspondência, prestação de informações, arquivo, digitação em 
geral e atendimento ao público. 

Escolaridade: Segundo Grau Incompleto. Conhecimentos de 
Informática 

AUXILIAR DE SECRETARIA (P/ 
MAROMBA) 

Executar serviços gerais de auxiliar de escritório nas diversas 
unidades administrativas, como a classificação de documentos e 
correspondência, prestação de informações, arquivo, digitação em 
geral e atendimento ao público. 

Escolaridade: Segundo Grau Incompleto. Conhecimentos de 
Informática 

DIGITADOR Digitar textos em  microcomputador, acionando os dispositivos de 
comando, observando e controlando as etapas de programação 
dentro dos critérios definidos, para gravar as informações 
documentadas pelo sistema de entrada de dados utilizados. 

Escolaridade: 2º grau incompleto 



ESCRITURARIO Executar serviços gerais de escritório das diversas unidades 
administrativas, como a classificação de documentos e 
correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de 
informações, arquivo, datilografia em geral e atendimento ao 
público. 

Escolaridade: 2º grau completo 

VISITADOR SANITÁRIO Realizar operações de manejo e controle de pragas urbanas, 
principalmente desinsetização e anti-ratização. Conter e vacinar 
animais. Operar e conservar máquinas e equipamentos de trabalho. 

Escolaridade: 1º Grau completo, com prática em manipulação, 
manuseio e diluição de produtos químicos. 

GESSEIRO – 
TÉCNICO.IMOBILIZAÇÕES 
ORTOP. 

Confeccionam e retiram aparelhos gessados, talas gessadas 
(goteiras, calhas) e enfaixamentos com uso de material 
convencional e sintético (resina de fibra de vidro). 

Escolaridade: Ensino de nível médio, seguido de curso básico de 
profissionalização. Requer experiência anterior. 

FISCAL DE OBRAS Fiscalizar as obras de construção civil, observando e fazendo 
cumprir normas e regulamentos estabelecidos em legislação 
específica, para, garantir a segurança da comunidade. 

Escolaridade: 2º Grau, Técnico de Edificações. 

FISCAL SANITÁRIO (Ensino 
Médio) 

Fiscalizar estabelecimentos em geral, quanto aos aspectos físicos e 
sanitários. Fiscalizar alimentos quanto à sua constituição, qualidade, 
conservação e comercialização. 

Escolaridade: 2º Grau completo,  

PROTÉTICO Executar serviço geral de prótese dentária para 
auxiliar/complementar o trabalho do dentista. 

Escolaridade: 2º Grau completo, com registro no Conselho Regional 
de Odontologia. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE Executar e organizar trabalhos inerentes à contabilidade; realizar 
tarefas pertinentes, para apurar os elementos necessários ao controle 
e apresentação da situação patrimonial, econômica e financeira da 
organização municipal. 

Escolaridade: 2º grau com especialização em Contabilidade e 
Registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC                                                                        

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (P/ 
MAROMBA) 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, 
zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no 
atendimento aos pacientes. 

Escolaridade:, 2º grau - Curso Específico de Técnico de Enfermagem 
e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, 
zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no 
atendimento aos pacientes. 

Escolaridade:, 2º grau - Curso Específico de Técnico de Enfermagem 
e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO Executar trabalhos técnicos de laboratório, relacionados à anatomia 
patológica, dosagens e análises bacteriológicas e químicas em geral, 
para possibilitar o diagnóstico de doenças. 

Escolaridade: 2º grau completo, curso específico e respectivo registro 
profissional. 

TÉCNICO DE SEGURANÇA. DO 
TRABALHO. 

Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, 
investigando riscos e causas de acidentes, bem como, analisando 
esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal. 

Escolaridade: 2º grau completo com curso de Segurança do Trabalho 
e Registro no Ministério do Trabalho 

TÉCNICO DE RAIO X Executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico, 
posicionando adequadamente  o paciente e acionando o aparelho de 
Raio X, para atender às requisições médicas. 

Escolaridade:, 2º grau - com Curso de Radiologia (  mínimo de três 
anos de duração) e  inscrição no Conselho Regional de Radiologia. 



TOPÓGRAFO Executar tarefas de caráter  técnico, relativos a levantamentos 
topográficos, efetuando medições com o auxílio de instrumentos 
adequados e registrando dados para fornecer informações sobre 
terrenos e locais de construção ou de desapropriação . 

Escolaridade: Segundo Grau com Registro no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 

ASSISTENTE SOCIAL Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais 
e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 

Escolaridade: Curso Superior de Serviço Social, com inscrição no 
Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 

BIÓLOGO Estudar os seres vivos, seu metabolismo, suas inter-relações e 
relacionamento com fatores abióticos visando compreender os 
fenômenos envolvidos com a vida buscando sempre uma 
otimização desses fatores. 

Escolaridade: Curso Superior de Biologia com inscrição no Conselho 
Regional de Biologia 

BIOQUÍMICO Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e 
fornecimento de medicamentos e outros preparados; analisar 
substâncias, materiais e produtos acabados, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas, para 
atender a receitas médicas, odontológicas; realizar análises clínicas 
e bioquímicas. 

Escolaridade: Curso Superior de Farmácia com especialização em 
Bioquímica e inscrição no Conselho Regional de Farmácia - CRF 

CONTADOR Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à 
contabilidade geral da Prefeitura. 

Escolaridade: Curso Superior de Ciências Contábeis, com Registro no 
Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 

DENTISTA  Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos,  para promover e 
recuperar a saúde bucal. 

Escolaridade: Curso Superior de Odontologia, com inscrição no 
Conselho Regional de Odontologia - CRO. 

DENTISTA (P/ MAROMBA) Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, 
utilizando processos clínicos ou cirúrgicos,  para promover e 
recuperar a saúde bucal. 

Escolaridade: Curso Superior de Odontologia, com inscrição no 
Conselho Regional de Odontologia - CRO. 

ENFERMEIRO Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina 
e/ou específicos para possibilitar a proteção e a recuperação da 
saúde individual ou coletiva. 

Escolaridade: Curso Superior de Enfermagem, com inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 

ENGENHEIRO CIVIL Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando 
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais 
dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a 
manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. 

Escolaridade: Curso Superior de Engenharia Civil, com Registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA 

ENGENHEIRO QUIMICO Realizar o tratamento químico de águas, esgotos sanitários e rejeitos 
urbanos e industriais, bem como o controle de qualidade de águas 
de poluição geral e da segurança ambiental. 

Escolaridade: Curso Superior de Engenharia Química, com Registro 
no Conselho Regional competente. 

FISIOTERAPEUTA 
(AMBULATORIAL) 

Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisia, 
seqüelas de acidentes vascular, cerebrais e outros, empregando 
ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas 
especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de 
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 

Escolaridade: Curso Superior de Fisioterapia e  Registro  no 
Conselho Regional de  Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 



FONOAUDIÓLOGO Identificar problemas ou dificuldades ligados à linguagem 
(fala/leitura/escrita), voz, audição, empregando técnicas próprias de 
avaliação  e terapia para possibilitar o aperfeiçoamento e ou 
reabilitação do indivíduo. 

Escolaridade: Curso Superior de Fonoaudiologia, com registro no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

NUTRICIONISTA Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o 
armazenamento das merendas nas escolas, a fim de contribuir para 
a melhoria protéica; no hospital para atender à alimentação de 
pacientes e na creche para atender à alimentação das crianças. 

Escolaridade: Curso Superior de Nutrição e inscrição no Conselho 
Regional de Nutricionista (CRN). 

ORTOPTISTA A ortóptica identifica, quantifica, qualifica e trata as anomalias da 
visão e da motilidade ocular, como estrabismos, distúrbios de 
leitura que causam sintomas como cansaço visual, embaçamento, 
ardor, lacrimejamento, embaralhamento, sonolência, visão dupla, 
enjôos, tonturas, fotofobia, dores de cabeça, alterações sensoriais 
como redução da visão de profundidade (estereopsia) e ambliopia 
(baixa de acuidade visual de um ou ambos os olhos)       

Escolaridade: Curso  Superior de Ortóptica 

PSICÓLOGO CLINÍCO 
EDUCACIONAL 

Prestar assistência à saúde mental, bem como atender orientar  a 
área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando 
técnicas para possibilitar a orientação e diagnóstico clínico.  

Escolaridade: Curso Superior de Psicologia com inscrição no 
Conselho Regional de Psicologia 

PSICÓLOGO Prestar assistência à saúde mental, bem como atender orientar  a 
área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando 
técnicas para possibilitar a orientação e diagnóstico clínico.  

Escolaridade: Curso Superior de Psicologia com inscrição no 
Conselho Regional de Psicologia 

ZOOTECNISTA Compreende adequar as formulações às exigências nutricionais de 
cada animal. 

Escolaridade: Curso Superior em Zootecnia, com inscrição no 
Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

   
   
FUNÇÃO/ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO  SUMÁRIA DO CARGO REQUISITOS 

   
ANESTESISTA (SOBREAVISO) Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos e outras formas de tratamento para procedimentos  
anestésicos eletivos, de urgência ou emergência, empregando 
meios clínicos e/ou cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Anestesiologia expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Anestesiologia 

ANGIOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas do tratamento para as afecções e 
anomalias do sistema vascular periférico, para recuperar ou 
melhorar a saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Angiologia ,expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Angiologia e 
Cirurgia Vascular. 



CARDIOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções 
cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou 
cirúrgicos para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos 
pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Cardiologia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Cardiologia. 

CIRURGIÃO BUCO-MAXILO 
FACIAL (AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas do tratamento para procedimentos 
cirúrgicos na face e arcada dentária eletivos, de urgência e/ou 
emergência empregando meios clínicos e/ou cirúrgicos para 
recuperar ou melhorar a saúde dos pacientes. 

Escolaridade: Curso Superior em Odontologia, com especialização em 
Cirurgia Buco Maxilo Facial e inscrição no Conselho Regional de 
Odontologia - CRO. 

CIRURGIÃO GERAL 
(SOBREAVISO) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para procedimentos 
referentes às regiões anatômicas de pescoço, tórax e abdômen em 
situações eletivas, de urgência e/ou emergência, empregando 
meios clínicos e/ou cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Cirurgia 
Geral expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.  

CIRURGIÃO PEDIATRA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para procedimentos 
referentes às regiões anatômicas de pescoço, tórax e abdômen em 
situações eletivas, de urgência e/ou emergência, empregando 
meios clínicos e/ou cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Cirurgia 
Pediátrica expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Cirurgia 
Pediátrica.  

CIRURGIÃO GERAL 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para procedimentos 
referentes às regiões anatômicas de pescoço, tórax e abdômen em 
situações eletivas, de urgência e/ou emergência, empregando 
meios clínicos e/ou cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Cirurgia 
Geral expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.  

CIRURGIÃO GERAL 
(PLANTONISTA) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para procedimentos 
referentes às regiões anatômicas de pescoço, tórax e abdômen em 
situações eletivas, de urgência e/ou emergência, empregando 
meios clínicos e/ou cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Cirurgia 
Geral expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.  

CLINICO GERAL 
(AMBULAT0RIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Clínica 
Médica expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Clínica Médica. 



CLINICO GERAL 
(PLANTONISTA) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Clínica 
Médica expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Clínica Médica. 

CLÍNICO GERAL 
(AMBULATORIAL.P/ 
MAROMBA) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Clínica 
Médica expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Clínica Médica. 

CLÍNICO GERAL (VISITADOR) Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente 
realizando visitas internas no hospital e maternidade. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Clínica 
Médica expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Clínica Médica. 

CIRURGIÃO GERAL 
(VISITADOR) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para procedimentos 
referentes às regiões anatômicas de pescoço, tórax e abdômen em 
situações eletivas, de urgência e/ou emergência, empregando 
meios clínicos e/ou cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Cirurgia 
Geral expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões.  

DERMATOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções da 
pele e anexos, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
promover ou recuperar a saúde e o bem estar dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Dermatologia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Dermatologia. 

ENDOCRINOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do aparelho digestivo empregando meios clínicos ou 
cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Endocrinologia, expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira 
de Endocrinologia e Metabologia. 

GASTROENTEROLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do aparelho digestivo empregando meios clínicos ou 
cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Gastroenterologia expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Federação Brasileira 
de Gastroenterologia. 

GERONTOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas do tratamento para as afecções e 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Geriatria, 



anomalias do sistema orgânico, com um todo, em especial a 
população da 3ª idade, para recuperar e/ou melhorar a saúde dos 
pacientes. 

expedido por instituição médico-hospitalar devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Geriatria e 
Gerontologia. 

GINECOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atender a mulher 
no ciclo gravídico - puerperal, prestando assistência médica 
específica, empregando tratamento clínico - cirúrgico, para 
preservação da vida da mãe e do filho. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia. 

GINECOLOGISTA 
(AMBULATORIAL P/ 
MAROMBA) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atender a mulher 
no ciclo gravídico - puerperal, prestando assistência médica 
específica, empregando tratamento clínico - cirúrgico, para 
preservação da vida da mãe e do filho. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia. 

HOMEOPATA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas do tratamento para as afecções e 
anomalias do sistema orgânico, como um todo, para recuperar ou 
melhorar a saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Homeopatia ,expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Associação Médica Homeopática 
Brasileira. 

NEUROLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do sistema nervoso central e periférico, para recuperar 
ou melhorar a saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Neurologia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Academia Brasileira de Neurologia. 

NEFROLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do aparelho urinário para recuperar ou melhorar a 
saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Nefrologia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Nefrologia. 

NEUROPEDIATRA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do sistema nervoso para recuperar ou melhorar a saúde 
dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Neurologia e/ou Pediatria expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, com opção em Neurologia Pediátrica ou Título de Especialista 
concedido pela Academia Brasileira de Neurologia e/ou Sociedade 
Brasileira de Pediatria.  



OBSTETRA (AMBULATORIAL) Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atender a mulher 
no ciclo gravídico - puerperal, prestando assistência médica 
específica, empregando tratamento clínico - cirúrgico, para 
preservação da vida da mãe e do filho. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia. 

OBSTETRA (PLANTONISTA) Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atender a mulher 
no ciclo gravídico - puerperal, prestando assistência médica 
específica, empregando tratamento clínico - cirúrgico, para 
preservação da vida da mãe e do filho. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetrícia, expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira 
de Ginecologia e Obstetrícia. 

OFTALMOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias dos olhos, empregando processos adequados e 
instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos, prescrevendo 
lentes corretoras para promover ou recuperar a saúde visual do 
paciente. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Oftalmologia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pelo Conselho Brasileiro de Oftalmologia. 

OTORRINOLARINGOLOGISTA(
AMBULATORIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios 
clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções 
destes órgãos. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Otorrinolaringologia, expedido por instituição médico-hospitalar 
devidamente credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira 
de Otorrinolaringologia. 

ORTOPEDISTA (PLANTONISTA) Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções agudas, 
crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de 
meios clínicos ou cirúrgicos para promover, recuperar ou 
reabilitar a saúde do paciente. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ortopedia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e 
Traumatologia. 

ORTOPEDISTA 
(AMBULATORIAL) 

Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções agudas, 
crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de 
meios clínicos ou cirúrgicos para promover, recuperar ou 
reabilitar a saúde do paciente. 

 Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ortopedia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e 
Traumatologia. 



ORTOPEDISTA (SOBREAVISO) Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções agudas, 
crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de 
meios clínicos ou cirúrgicos para promover, recuperar ou 
reabilitar a saúde do paciente. 

 Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Ortopedia, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e 
Traumatologia. 

PEDIATRA (PLANTONISTA) Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, prestando assistência médica específica às 
crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou 
recuperar a saúde. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Pediatria 
expedido por instituição médico-hospitalar devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Pediatria. 

PEDIATRA (AMBULATORIAL) Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, prestando assistência médica específica às 
crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou 
recuperar a saúde. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Pediatria, 
expedido por instituição médico-hospitalar devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Pediatria. 

PEDIATRA (AMBULATORIAL P/ 
MAROMBA) 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, prestando assistência médica específica às 
crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou 
recuperar a saúde. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Pediatria, 
expedido por instituição médico-hospitalar devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Pediatria. 

PEDIATRA (VISITADOR) Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, prestando assistência médica específica às 
crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou 
recuperar a saúde. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Pediatria, 
expedido por instituição médico-hospitalar devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Pediatria. 

PNEUMOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias pulmonares e aparelho respiratório. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Pneumologia expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e 
tisiologia. 

PSIQUIATRA 
(AMBULATORIAL) 

Tratar das afecções psicopatológicas, empregando técnicas 
especiais, individuais ou em grupo, para prevenir, recuperar ou 
reabilitar o paciente. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Psiquiatria, expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Associação Brasileira de Psiquiatria. 



REUMATOLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções 
reumáticas e aparelho locomotor. 

 Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em 
Reumatologia expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Reumatologia. 

SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHO 

Fazer exames médicos pré-admissionais e de rotina, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos  e outras formas de 
tratamento para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar a saúde 
do servidor, assim como elaborar laudos periciais sobre acidentes 
do trabalho, doenças profissionais e condições de insalubridade, 
objetivando a garantia dos padrões de higiene e segurança do 
trabalho. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Medicina 
do trabalho expedido por instituição médico-hospitalar devidamente 
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título 
de Especialista concedido pela Associação Nacional de Medicina do 
Trabalho. 

UROLOGISTA 
(AMBULATORIAL) 

Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias dos aparelhos urinário masculino e feminino bem como 
aparelho reprodutor masculino, empregando meios clínicos e/ou 
cirúrgicos para recuperar ou melhorar a saúde dos pacientes. 

Certificado de Curso Superior de Medicina; Registro no Conselho 
Regional de Medicina, Certificado de Residência Médica em Urologia, 
expedido por instituição médico-hospitalar devidamente credenciada 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista concedido pela Sociedade Brasileira de Urologia. 

VETERINÁRIO 
(AMBULATORIAL) 

Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa 
sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da 
pecuária, realizando estudos e pesquisas aplicando conhecimento, 
dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e 
empregando métodos para assegurar a sanidade do rebanho, a 
produção racional econômica de alimentos e a saúde da 
comunidade. 

Escolaridade:  Curso Superior de Medicina Veterinária com inscrição 
no Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV ou no Conselho 
Regional de Medicina Veterinária - CRMV. 

   
   
FUNÇÃO/ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO  SUMÁRIA DO CARGO REQUISITOS 

   
PEDAGOGO O.E Dar assistência aos educandos em estabelecimentos de ensino, 

planejar, orientar e avaliar suas atividades para possibilitar-lhes o 
desenvolvimento intelectual e a formação de suas personalidades. 

Escolaridade - Curso Superior de Pedagogia, com habilitação em 
Orientação Educacional com registro profissional no Ministério da 
Educação e Cultura. 

PEDAGOGO O.P Planejar, coordenar e executar atividades técnico-pedagógicas, 
estabelecendo normas, para subsidiar as equipes dos 
estabelecimentos escolares. 

Escolaridade: Curso Superior de Pedagogia, com habilitação em 
administração ou supervisão escolar e registro no Ministério da 
Educação e Cultura. 

PEDAGOGO O.E (MAROMBA) Dar assistência aos educandos em estabelecimentos de ensino, 
planejar, orientar e avaliar suas atividades para possibilitar-lhes o 
desenvolvimento intelectual e a formação de suas personalidades. 

Escolaridade - Curso Superior de Pedagogia, com habilitação em 
Orientação Educacional com registro profissional no Ministério da 
Educação e Cultura. 

PEDAGOGO O.P (MAROMBA) Planejar, coordenar e executar atividades técnico-pedagógicas, 
estabelecendo normas, para subsidiar as equipes dos 
estabelecimentos escolares. 

Escolaridade: Curso Superior de Pedagogia, com habilitação em 
administração ou supervisão escolar e registro no Ministério da 
Educação e Cultura. 



PROFESSOR II - CIÊNCIAS Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                      
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico. A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR II - 
EDUC.ARTÍSTICA 

Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                                  
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR II - EDUC.FÍSICA 
(MASC/FEM) 

Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. O 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico. A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente, com registro no Conselho Regional de Educação 
Física. 

PROF. II - EDUC.FÍSICA (M/F- 
MAROMBA) 

Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. O 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente, com registro no Conselho Regional de Educação 
Física. 

PROFESSOR II - ENSINO 
RELIGIOSO 

Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                                  
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. Certificado emitido por Instituição Religiosa com 
Registro no Estado do Rio de Janeiro. 



PROFESSOR II - ESPANHOL Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                                  
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR II - GEOGRAFIA Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                                  
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR II - HISTÓRIA Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                   
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico. A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR II - INGLÊS Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                                  
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR II - MATEMÁTICA Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. O 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico. A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 



PROFESSOR II - PORTUGUÊS Ministrar aulas no ensino fundamental e médio, visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores.                                  
O desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico.  A compreensão dos fundamentos científicos-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina. 

Escolaridade: Formação em nível superior em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação  correspondente a áreas de conhecimento 
específicas do currículo com formação pedagógica nos termos da 
legislação vigente. 

PROFESSOR I (MAROMBA) Ministrar aulas no ensino fundamental de acordo com a sua 
formação (licenciatura curta e/ou estudos adicionais), visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Escolaridade: Formação em nível médio, na modalidade normal ou 
formação em nível médio, na modalidade normal  com 
complementação correspondente a áreas específicas do currículo ou 
formação em nível superior em curso de licenciatura curta.   

PROFESSOR I  ED. ESPECIAL 
(MAROMBA) 

Ministrar aulas no ensino fundamental de acordo com a sua 
formação (licenciatura curta e/ou estudos adicionais), visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Escolaridade: Formação em nível médio, na modalidade normal ou 
formação em nível médio, na modalidade normal  com 
complementação correspondente a áreas específicas do currículo ou 
formação em nível superior em curso de licenciatura curta.   

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

Ministrar aulas no ensino fundamental de acordo com a sua 
formação (licenciatura curta e/ou estudos adicionais), visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Escolaridade: Formação em nível médio, na modalidade normal ou 
formação em nível médio, na modalidade normal  com 
complementação correspondente a áreas específicas do currículo ou 
formação em nível superior em curso de licenciatura curta.   

PROFESSOR I Ministrar aulas no ensino fundamental de acordo com a sua 
formação (licenciatura curta e/ou estudos adicionais), visando 
desenvolver o educando assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Escolaridade: Formação em nível médio, na modalidade normal ou 
formação em nível médio, na modalidade normal  com  
complementação correspondente a áreas específicas do currículo ou 
formação em nível superior em curso de licenciatura curta.   

 
 
Observações:  
1) As descrições dos requisitos constantes desta relação seguem a legislação Municipal, divergência desta com leis Federais ou Estaduais prevalecerá a lei Federal ou  

Estadual pertinente. 
2) Os profissionais que concorrem a cargos que, de acordo com a legislação, necessitarem de registro junto aos conselhos de classe, deverão demonstrar a regularidade junto 

a esses conselhos.  
 
 
 
 


